
Exmo. Sr. Presidente

De acordo com o §2º do art. 13 da Lei Orgânica do Município, REQUEREMOS a

Vossa Excelência que seja encaminhado à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E

TRANSPORTES, este documento, com o intuito de que preste informações sobre projeto para

instalar redutor de velocidade ou travessia elevada, no endereço abaixo:

Rua Florisbela Coelho Leonardo, bairro Laranjeiras, CEP 38410-509

JUSTIFICATIVA

Este parlamentar, vem através deste pedido, solicitar informações precisas em relação

a projeto para instalar redutor de velocidade ou travessia elevada, pois, segundo relatos dos

moradores  das  residências  próximas,  o  trânsito  local  encontra-se  muito  perigoso,  com  o

elevado  fluxo  de  veículos,  que  transitam  em  alta  velocidade,  gerando  preocupação  e

insegurança aos cidadãos. 

Diante o exposto, seguem os questionamentos, aos quais aguardo respostas:

1- Há projeto para instalação de redutor de velocidade ou travessia eleva, no endereço

supracitado?

2- Caso a resposta seja positiva, qual a previsão para que seja executado o serviço?

3- Caso a resposta à primeira pergunta seja negativa, há outra medida/ ação prevista

para reduzir a insegurança do trânsito na Rua Florisbela Coelho Leonardo?

Este pedido de informação também justifica-se, pois, é poder/dever constitucional do

parlamentar, exercer a fiscalização em face do poder executivo: “Art. 31. A fiscalização do

Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo”.

PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 1712/2024

PE
D

ID
O

 D
E 

IN
FO

R
M

AÇ
ÃO

 N
º 1

71
2/

20
24

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 4

81
0/

20
24

 re
ce

bi
do

 e
m

 0
1/

04
/2

02
4 

12
:3

5:
49

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
ab

io
 D

ia
s 

Q
ue

iro
z 

Za
vi

to
sk

i
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//e
-p

ro
ce

ss
os

.c
am

ar
au

be
rla

nd
ia

.m
g.

go
v.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
A7

4-
37

8C
-A

3C
E-

19
24

.

Pag. 1/2



Nesse  mesmo  sentido,  está  previsto  no  art.  12  da  Lei  Orgânica  do  Município  de

Uberlândia, que compete privativamente à Câmara Municipal fiscalizar e controlar os atos do

Poder Executivo, incluídos os da Administração Indireta.

Agradeço antecipadamente pela atenção dispensada e aguardo por respostas detalhadas

e esclarecedoras.

Atenciosamente,

 

Câmara Municipal de Uberlândia, 01 de abril de 2024.

FABÃO

Vereador - Solidariedade
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